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Prefeitura Municipal de Guajeru
Contrato

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 

 

PRAÇA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252 – Guajeru - Bahia 

 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Contrato administrativo no. 055/2015 

Objeto: Fornecimento de transporte de alunos do ensino médio e fundamental. 

 

MUNICÍPIO DE GUAJERU (BA), neste ato representado por seu Prefeito, sediado 

na Praça Antônio Carlos Magalhães, no 124, Centro, CNPJ no 13.284.658/0001-14. 

Considerando o fato de a contratada, bem como seu proprietário, serem 

investigados em operação da Polícia Federal ("Operação Vigilante"), com iminente 

risco de bloqueio de contas bancárias. 

Considerando que, em função de tais circunstâncias, existe fundado receio de que 

a contratada deixe de cumprir a cláusula quinta, letra "c" e cláusula sexta, letra 

"d" do contrato em epígrafe, deixando de pagar aos subcontratados as parcelas 

referentes ao mês de novembro e dezembro/2016. 

Considerando a necessidade de se garantir observância dos princípios 

constitucionais da moralidade e da eficiência (art. 37, caput, da Constituição 

Federal), o princípio da supremacia do interesse público, o dever geral de licitar 

(art. 37, XXI, da Constituição) e os arts. 2°, 72 e 78, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 

DECIDE: 

a) Rescindir unilateralmente o contrato administrativo no 055/2015, com base no 

art. 78, inciso XII, c/c art. 79, inciso I da L. no 8.666/93, firmado com 

TRANSPORTADORA PACA LTDA. 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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b) Por tal motivo, o MUNICÍPIO DE GUAJERU sub roga-se à contratada em todos 

os contratos mantidos pela mesma com pessoas físicas, utilizando-se do seu 

crédito junto ao Município para pagamento dos subcontratos, garantindo-se a 

execução do objeto contratual. 

 

Guajeru (BA), 06 de dezembro de 2016. 
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